
sexta-feira, 20 de outubro de 2023 Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção I São Paulo, 133 (99) – 3

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS
 T O T A L 15001 3 120.864.210
 SETEMBRO   120.864.210
 T O T A L G E R A L    120.864.210

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
51000 SEC. DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
 T O T A L 15001 4 120.864.210
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   120.864.210
 T O T A L G E R A L    120.864.210

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17555 13 * * * 120.864.210 120.864.210 0
TOTAL GERAL    120.864.210 120.864.210 0

 DECRETO N° 68.037,
DE 19 DE OUTUBRO DE 2023

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Assembleia Legislativa, 
visando ao atendimento de Despesas de Capital.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 
17.555, de 20 de julho de 2022, e na Lei nº 17.614, de 26 de 
dezembro de 2022,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 6.000.000,00 (seis 

milhões de reais), suplementar ao orçamento da Assembleia 
Legislativa, observando-se as classificações Institucional, Eco-
nômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1°, do artigo 43, da 
Lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 8°, do Decreto n° 67.447, de 13 de janeiro de 2023, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de outubro de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
Secretário da Fazenda e Planejamento
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Publicado na Casa Civil, aos 19 de outubro de 2023.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
1000 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
1001 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15001  6.000.000
 T O T A L   6.000.000
 T O T A L G E R A L   6.000.000
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
01.031.0150.4817 FUNCIONAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO   6.000.000
  15001 4 6.000.000
 T O T A L G E R A L   6.000.000

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
1000 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
1001 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS-P.JURÍDI
 CA 15001  6.000.000
 T O T A L   6.000.000
 T O T A L G E R A L   6.000.000
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
01.031.0150.6320 ESTUDOS E PESQUISAS SUBSIDIAR ATIV. POLÍTICAS   6.000.000
  15001 3 6.000.000
 T O T A L G E R A L   6.000.000

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
1000 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
 T O T A L 15001 4 6.000.000
 OUTUBRO   6.000.000
 T O T A L G E R A L    6.000.000

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
1000 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
 T O T A L 15001 3 6.000.000
 OUTUBRO   6.000.000
 T O T A L G E R A L    6.000.000

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17555 13 * * * 6.000.000 6.000.000 0
TOTAL GERAL    6.000.000 6.000.000 0

 Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETOS DE 19 DE OUTUBRO DE 2023
Nomeando:
com fundamento no § 2°do 8° da Lei 6.472-89, e nos termos 

do art. 9° dos Estatutos da Fundação Memorial da América Latina, 
aprovados pelo Dec. 30.553-89, os adiante relacionados para inte-
grar o Conselho Curador da aludida Fundação, para um mandato de 
4 anos, na qualidade de membros de livre escolha do Governador:

I - Almino Monteiro Álvares Affonso, RG 10.869.084-2, em 
recondução;

II - Marcelo Fernandes Pereira, RG 26.567.464-5;
III - Max Perlingeiro, RG 02.411.157-7/RJ;
com fundamento no art. 4º do Dec. 48.035-2003, com suas 

alterações posteriores, c.c. o art. 15 da LF 9.503-97 (Código de 
Trânsito Brasileiro), os a seguir indicados para integrar o Conse-
lho Estadual de Trânsito do Estado de São Paulo – CETRAN, na 
qualidade de representantes:

I - da Coordenadoria do Departamento Estadual de Trânsito 
- DETRAN-SP: Eric Wetter Gomes de Souza, RG 27.201.781-4, 
como titular, em complementação ao mandato de Thais Barba-
rossa de Almeida Pacheco;

II - do Departamento de Estradas de Rodagem – DER: 
Ricardo Miguel Fernandes do Nascimento, RG 21.295.170, como 
suplente, em complementação ao mandato de Ednor Correa de 
Melo Junior;

III - de órgão ou entidade executivo e rodoviário da Capital: 
Alan Kardek de Sousa, RG 54.468.518-0, e Edenir de Sousa 
Carvalho de Simões, RG 34.016.968, respectivamente como 
titular e suplente, em complementação aos mandatos de Claudio 
Mendes Martinho e Alan Kardek de Sousa;

IV - de órgão ou entidade executivo e rodoviário de municí-
pios com população com mais de 500 mil habitantes: Cleverson 
Michel Rosa, RG 25.990.782-0, como suplente, em complemen-
tação ao mandato de Reynaldo Lapate;

V - da área específica de psicologia, com conhecimento na 
área de trânsito: Ligia Rodrigues Ramos, RG 21.837.962, como 
suplente, em complementação ao mandato de Sirney Silveira;

VI - de entidades acadêmico-universitárias ligadas à área de 
trânsito: Sirney Silveira, RG 22.746.428-X, e Luis Fellipe Daud, 
RG 4.172.246, como suplentes, respectivamente em complemen-
tação aos mandatos de Sergio Marques e Adauto Martinez Filho;

VII - da área específica de medicina, com conhecimento 
na área de trânsito: José Heverardo da Costa Montal, RG 
8.187.355-4, e Victor Enrique Mendoza Ramos, RG 53.540.906-
0, respectivamente como titular e suplente.

 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução de 19 de outubro de 2023
Designando, com fundamento no § 1º do art. 3º da Lei 

8.074-92, alterada pela Lei 8.489-93, e nos termos do § 1º do 
art. 4º do Dec. 39.059-94, alterado pelos Decs. 51.853-2007, e 
64.927-2020, os Deputados Estaduais Alexander Munis de Oli-
veira, RG 22.997.810-3, e Carlos Cezar da Silva, RG 19.791.846-
3, para integrar o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e 
do Adolescente – Condeca, na qualidade de representantes da 
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, respectivamente 
como titular e suplente, em complementação aos mandatos de 
Wellington de Souza Moura e Sebastião Santos.

 Despachos do Secretário, de 19 de outubro de 2023
À vista da manifestação do Chefe da Casa Militar e Coor-

denador Estadual de Proteção e Defesa Civil e de conformidade 
com o Dec. 66.855-2022, e o Dec. 66.173-2021, aprovo a indi-
cação do convenente constante do quadro, descrito seu objeto e 
valor na seguinte conformidade:

MUNICÍPIO OBJETO VALOR Nº PROCESSO

Franco da Rocha
Construção de muro de contenção em con-
creto armado e retaludamento de encosta 
na Rua São Carlos, Parque Paulista

R$ 4.000.000,00 629.399/2023

À vista da manifestação da Secretária de Esportes e de 
conformidade com o Dec. 66.855-2022, e o Dec. 66.173-2021, 
aprovo a indicação dos convenentes constantes do quadro, des-
crito seu objeto e valor na seguinte conformidade:
DEMANDA MUNICÍPIO OBJETO VALOR

55770 Borborema 7ª Copa de Voleibol do Estado de São Paulo R$ 146.097,30

57305 Pereira Barreto 51º Campeonato Estadual de Futebol Sub-15 
Masculino R$ 159.000,00

 FUNDO SOCIAL DE SÃO PAULO

 CHEFIA DE GABINETE

 EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO AO CONVÊNIO
Objeto: Primeiro Termo de Aditamento ao Convênio FUSSP 

n.º 2022.057483-9
Processo n.º: 001.00008231/2023-38
Parecer Referencial CJ/SG: n.º 13/2022
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de São Paulo e o Município de Ipiguá, por meio de seu 
Fundo Social de Solidariedade.

Cláusula Primeira: O Plano de Trabalho, referido na Cláu-
sula Primeira do Convênio em epígrafe, fica alterado nos 
termos dos documentos insertos às fls. 9426149 do Processo 
SEI 001.0008231/2023-38, que passam a integrar o ajuste para 
todos os fins.

Cláusula Segunda: O caput da Cláusula Sexta do instru-
mento original do convênio passa a vigorar com a seguinte 
redação:

Cláusula Sexta – Do prazo de vigência – O prazo de vigência 
do presente convênio é de 24 meses, contados da data da assi-
natura do presente instrumento.

Cláusula Terceira: Ficam mantidas as demais cláusulas e 
disposições do convênio ora aditado, cujo teor não tenha sido 
alterado por este termo de aditamento.

Data da Assinatura: 16 de outubro de 2023.
 EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO AO CONVÊNIO
Objeto: Primeiro Termo de Aditamento ao Convênio FUSSP 

n.º 2022.053648-1
Processo n.º: 001.00001006/2023-71
Parecer Referencial CJ/SG: n.º 13/2022
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de São Paulo e o Município de Analândia, por meio de seu 
Fundo Social de Solidariedade.

Cláusula Primeira: O Plano de Trabalho, referido na Cláusula 
Primeira do Convênio em epígrafe, fica alterado nos termos 
dos documentos insertos no Doc. SEI nº 5141769 do Processo 
001.00001006/2023-71, que passam a integrar o ajuste para 
todos os fins

Cláusula Segunda: O caput da Cláusula Sexta do instru-
mento original do convênio passa a vigorar com a seguinte 
redação:

Cláusula Sexta – Do prazo de vigência – O prazo de vigência 
do presente convênio é de 24 meses, contados da data da assi-
natura do presente instrumento.

Cláusula Terceira: Ficam mantidas as demais cláusulas e 
disposições do convênio ora aditado, cujo teor não tenha sido 
alterado por este termo de aditamento.

Data da Assinatura: 18 de outubro de 2023.
 EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO AO CONVÊNIO
Objeto: Primeiro Termo de Aditamento ao Convênio FUSSP 

n.º 2022.045164-1
Processo n.º: 001.00007507/2023-61
Parecer Referencial CJ/SG: n.º 13/2022
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de São Paulo e o Município de Santo Rosa de Viterbo, por 
meio de seu Fundo Social de Solidariedade.

Cláusula Primeira: O Plano de Trabalho, referido na Cláu-
sula Primeira do Convênio em epígrafe, fica alterado nos 
termos dos documentos insertos às fls. 9889163 do Processo 
SEI 001.0007507/2023-61, que passam a integrar o ajuste para 
todos os fins.

Cláusula Segunda: O caput da Cláusula Sexta do instru-
mento original do convênio passa a vigorar com a seguinte 
redação:

Cláusula Sexta – Do prazo de vigência – O prazo de vigência 
do presente convênio é de 24 meses, contados da data da assi-
natura do presente instrumento.

Cláusula Terceira: Ficam mantidas as demais cláusulas e 
disposições do convênio ora aditado, cujo teor não tenha sido 
alterado por este termo de aditamento.

Data da Assinatura: 19 de outubro de 2023.

II - COMPETE AO MUNICÍPIO:
a) adquirir, sob sua exclusiva responsabilidade, o objeto 

de que cuida a cláusula primeira deste convênio, no prazo e 
condições estabelecidos no plano de trabalho, com observância 
da legislação pertinente, bem como dos melhores padrões de 
qualidade e economia aplicáveis à espécie;

b) Inalterada.
c) Inalterada.
d) Inalterada.
e) Inalterada.
f) Inalterada.
g) Inalterada.
h) Inalterada.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas a que se 

refere a alínea "e" do inciso II desta cláusula será encaminhada 
pelo MUNICÍPIO ao ESTADO, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias contados do recebimento dos recursos financeiros, confor-
me estabelecido no cronograma físico financeiro, de 25/08/2023, 
e será encartada aos autos do processo correspondente para 
exame por parte do órgão competente.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Inalterado.
CLÁUSULA QUINTA: A Cláusula Quarta, que trata Do 

Valor, passa a ter a seguinte redação: O valor do presente 
Convênio é de R$ 485.000,00 (quatrocentos e oitenta e cinco 
mil reais), dos quais R$ 296.606,67 (duzentos e noventa e 
seis mil, seiscentos e seis reais e sessenta e sete centavos), 
de responsabilidade do ESTADO e o restante de responsabi-
lidade do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA SEXTA: A Cláusula Quinta, que trata Da Libera-
ção Dos Recursos Financeiros, passa a ter a seguinte redação: 
Os recursos de responsabilidade do ESTADO serão repassados 
ao MUNICÍPIO em parcela única, a partir da conclusão da 
licitação do objeto do presente convênio e após a celebração 
deste Termo de Aditamento, em conformidade com o Plano de 
Trabalho, desde que atendidas as formalidades legais e regula-
mentares vigentes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Inalterado.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado.
CLÁUSULA SÉTIMA: A Cláusula Sexta, que trata Dos 

Recursos Financeiros e de sua Aplicação, passa a ter a seguin-
te redação: Os recursos de responsabilidade do ESTADO a 
serem transferidos ao MUNICÍPIO são originários do Tesouro 
do Estado e onerarão a Natureza da Despesa 4.4.40.52.01 
- Transferência a Municípios - Equipamentos e Material 
Permanente, Código 51.01.01 - Gabinete do Secretário, 
Programa de Trabalho Resumido 04.127.2928.4477.000 - 
"Articulação Municipal e Consórcio de Municípios", dotação 
orçamentária do corrente exercício da SGRI, ao passo que 
os recursos a cargo do MUNICÍPIO onerarão a natureza de 
despesa nº 449052.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Inalterado.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Inalterado.
CLÁUSULA OITAVA: A Cláusula Sétima, que trata Do Prazo 

De Vigência, passa a ter a seguinte redação: O prazo para a exe-
cução do presente Convênio será de até 720 (setecentos e vinte) 
dias, contados a partir da data de sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Havendo motivo relevante e inte-
resse dos partícipes, o presente convênio poderá ter seu prazo 
de execução prorrogado, mediante termo aditivo e prévia 
autorização do Secretário de Governo e Relações Institucionais, 
observado o quanto disposto no artigo 10, § 1º, 3, “g”, do 
Decreto nº 66.173/2021.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado.
CLÁUSULA NONA: A Cláusula Nona, que trata Da Ação 

Promocional, passa a ter a seguinte redação: Em qualquer ação 
promocional relacionada com o objeto do presente convênio, 
deverá ser, obrigatoriamente, consignada a participação do 
Estado de São Paulo, por sua Secretaria de Governo e Relações 
Institucionais, obedecidos os padrões estipulados por esta 
última, ficando vedada a utilização de nomes, símbolos ou 
imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades 
ou servidores públicos, nos termos do § 1º do artigo 37 da 
Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA: A Cláusula Décima, Do Foro, passa a 
ter a seguinte redação: Ficam mantidas todas as disposições do 
Convênio firmado em 31 de março de 2022, naquilo em que não 
colidirem com as ora estabelecidas.

Assinatura: 18/10/2023.
Extrato de Termo de Aditamento
1º Termo de Aditamento
PROCESSO: SDR-PRC-2021-00526-DM
CONVÊNIO: 100530/2021
PARECER JURÍDICO: Parecer Referencial CJ/CC nº 5/2023
OBJETO: Infraestrutura Urbana.
PARTÍCIPES: SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTI-

TUCIONAIS/SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS 
E ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS E O MUNICÍPIO DE SÃO 
BERNARDO DO CAMPO.

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Secretaria de Governo e Relações 
Institucionais passa a representar o Estado de São Paulo na 
avença, considerando o disposto no artigo 4º, inciso I, “a” do 
Decreto nº 67.435, de 1º.1.2023, com a nova redação alterada 
pelo Decreto nº 67.561, de 15.3.2023.

CLÁUSULA SEGUNDA: O Parágrafo Único da Cláusula 
Primeira, passa a ter a seguinte redação: O Secretário de Gover-
no e Relações Institucionais, após manifestação favorável do 
responsável pela Subsecretaria de Convênios com Municípios e 
Entidades não Governamentais, amparada em pronunciamento 
do setor técnico da referida Subsecretaria, poderá autorizar 
modificações incidentes sobre o plano de trabalho de que trata 
o "caput" desta cláusula, para sua melhor adequação técnica 
ou financeira, vedados a alteração do objeto do ajuste e o 
acréscimo de valor.

CLÁUSULA TERCEIRA: A Cláusula Segunda, que trata Da 
Execução e Fiscalização do Convênio, passa a ter a seguinte 
redação: O controle e a fiscalização da execução do presen-
te ajuste incumbirão, pelo ESTADO, à Secretaria de Governo 
e Relações Institucionais, por sua Subsecretaria de Convê-
nios com Municípios e Entidades não Governamentais, e, 
pelo MUNICÍPIO, ao seu representante para tanto indicado.

CLÁUSULA QUARTA: A Cláusula Terceira, que trata Das 
Obrigações dos Partícipes, passa a ter a seguinte redação: Para a 
execução do presente convênio o ESTADO e o MUNICÍPIO terão 
as seguintes obrigações:

I - COMPETE AO ESTADO:
a) Inalterada.
b) Inalterada.
c) Inalterada.
II - COMPETE AO MUNICÍPIO:
a) executar, direta ou indiretamente, sob sua exclusiva 

responsabilidade, a obra de que cuida a cláusula primeira deste 
convênio, em conformidade com o plano de trabalho e com 
observância da legislação pertinente, bem como dos melhores 
padrões de qualidade e economia aplicáveis à espécie;

b) Inalterada.
c) Inalterada.
d) Inalterada.
e) Inalterada.
f) Inalterada.
g) Inalterada.
h) Inalterada.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas a que 

se refere a alínea "e" do inciso II desta cláusula será enca-

 CASA MILITAR
 Despacho do Secretário Chefe da Casa Militar, 17-10-2023
Assumindo as funções de Responsável Financeiro da UGF 

280003 - Casa Militar, a contar de 16 de outubro de 2023, a 
Maj PM KARINA GONÇALVES SILVA, CPF - 216.939.288-25, nos 
termos da letra h do inciso II do artigo 31 e em harmonia com o 
inciso IV do artigo 62, tudo do Decreto n. º 48526/04.

 ADMINISTRAÇÃO DIRETA

 DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL
 Divisão de Convênios
 Despacho do Coordenador, de 19-10-2023
Alterando o contido no Termo de Convênio abaixo, passan-

do a vigorar com a seguinte redação:
MUNICÍPIO DE DOLCINÓPOLIS - PROCESSO N.º CMIL 

385.856/2022 – construção de ponte na estrada DCN-236, sobre 
o córrego do Cedro.

CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Décima Primeira do Convênio n.º CMil – 

026/630/2022, passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Da Vigência
O presente convênio vigorará de 21/10/2023 até 

18/04/2024, podendo ser prorrogado mediante justificativa 
fundamentada e lavratura de termo aditivo.”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio referido 

no preâmbulo, não modificadas por este termo.
 Alterando o contido no Termo de Convênio abaixo, 

passando a vigorar com a seguinte redação:
MUNICÍPIO DE TRÊS FRONTEIRAS - Processo N.º CMIL/ 

1.057.346/2022 – construção de travessia em aduelas, na estra-
da TRF 325, km 6,3.

CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Décima Primeira do Convênio n.º CMil - 

063/630/2022, passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA TERCEIRA
Do Valor e dos Recursos
O valor do presente convênio é de R$ 331.900,11 (trezentos 

e trinta e um mil, novecentos reais e onze centavos), cabendo 
à COORDENADORIA o repasse da quantia de R$ 315.305,10 
(trezentos e quinze mil, trezentos e cinco reais e dez centavos), 
que onerará o elemento econômico 444051 do orçamento da 
Casa Militar, sendo R$ 16.595,01 (dezesseis mil, quinhentos e 
noventa e cinco reais e um centavo), de responsabilidade do 
MUNICÍPIO.”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio referido 

no preâmbulo, não modificadas por este termo.

 Governo e Relações 
Institucionais
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIO-
NAIS

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO
Errata da Publicação DOE 13-06-2023
Apostilamento do Contrato nº 005/2021, publicado no Diá-

rio Oficial do Estado de São Paulo, Executivo, Seção I, pág. 133.
Onde se lê: “Secretaria de Governo e Relações Institucio-

nais, inscrita no CNPJ nº 02.120.261/0001-70”.
Leia-se: “Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 

inscrita no CNPJ nº 08.755.269/0001-90”.
 SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO
Errata da Publicação DOE 25-08-2023
Apostilamento do Contrato nº 017/2022, publicado no Diá-

rio Oficial do Estado de São Paulo, Executivo, Seção I, pág. 133.
Onde se lê: “Secretaria de Governo e Relações Institucio-

nais, inscrita no CNPJ nº 02.120.261/0001-70”.
Leia-se: ““Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 

inscrita no CNPJ nº 08.755.269/0001-90”.

 SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS 
COM MUNICÍPIOS E ENTIDADES NÃO 
GOVERNAMENTAIS

 ERRATA
1º Termo de Aditamento
PROCESSO: SDR-PRC-2022-02625-DM.
CONVÊNIO: 101921/2022.
PARECER JURÍDICO REFERENCIAL: CJ/CC nº 6/2023
OBJETO: SISTEMA DE LAZER
PARTÍCIPES: SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTI-

TUCIONAIS E O MUNICÍPIO DE LUIZIÂNIA.
Onde se lê:
Assinatura: 18/10/2023.
Leia-se
Assinatura: 19/10/2023.
 Extrato de Termo de Aditamento
1º Termo de Aditamento
PROCESSO: SDR-PRC-2022-00756-DM
CONVÊNIO: 100871/2022
PARECER JURÍDICO: Parecer Referencial CJ/CC nº 10/2023
OBJETO: Aquisição de máquinas ou equipamentos.
PARTÍCIPES: SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTI-

TUCIONAIS/SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS 
E ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS E O MUNICÍPIO DE 
MOGI GUAÇU.

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Secretaria de Governo e Relações 
Institucionais passa a representar o Estado de São Paulo na 
avença, considerando o disposto no artigo 4º, inciso I, “a” do 
Decreto nº 67.435, de 1º.1.2023, com a nova redação alterada 
pelo Decreto nº 67.561, de 15.3.2023.

CLÁUSULA SEGUNDA: O Parágrafo Único da Cláusula 
Primeira, passa a ter a seguinte redação: O Secretário de Gover-
no e Relações Institucionais, após manifestação favorável do 
responsável pela Subsecretaria de Convênios com Municípios e 
Entidades não Governamentais, amparada em pronunciamento 
do setor técnico da referida Subsecretaria, poderá autorizar 
modificações incidentes sobre o plano de trabalho de que trata 
o "caput" desta cláusula, para sua melhor adequação técnica 
ou financeira, vedados a alteração do objeto do ajuste e o 
acréscimo de valor.

CLÁUSULA TERCEIRA: A Cláusula Segunda, que trata Da 
Execução e Fiscalização do Convênio, passa a ter a seguinte 
redação: O controle e a fiscalização da execução do presente 
ajuste incumbirão, pelo ESTADO, à Secretaria de Governo e 
Relações Institucionais, por sua Subsecretaria de Convênios com 
Municípios e Entidades não Governamentais, e, pelo MUNICÍPIO, 
ao seu representante para tanto indicado.

CLÁUSULA QUARTA: A Cláusula Terceira, que trata Das 
Obrigações dos Partícipes, passa a ter a seguinte redação: Para a 
execução do presente convênio o ESTADO e o MUNICÍPIO terão 
as seguintes obrigações:

I - COMPETE AO ESTADO:
a) Inalterada.
b) Inalterada.
c) Inalterada.


